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MESA  DIRET O R A – BIÊN I O 2021 / 20 2 2 
 

   Presi de n t e: Veread o r Franci s co Wan d e rle y Mende s   

   Vice-Pre si d en te : Vereador José Maria da S. Soares. 
   1ª Secretá ria : Vereado ra Maria Eudiene S. Benev ides  

   2º Secretário: Amancio Rodrigues Cunha Júnior 

   Vereadores: 
    Expedit o Ferna n d e s de Souza  

    Josef a Jusal y de Medeiro s  

    Mario Cezar Albuquerque Cav alcante  

    Norma Siqueira de Melo Oliveira 
     Wilso n Gregó ri o Bezerra Filho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Mariv aldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito 

titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cív el 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cív el, Diretor do Foro e Juiz substituto 

do Juizado Especial Cív el e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  

1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN  

Dr. Daniel Lobo Olímpi o Titular da 2ª Promo t o ria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffan y Mourã o Caval a ri de Lima Em substit ui çã o 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 06/2020 - REFERENTE AO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 043/2019 
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 
CEP 59.655-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 

ato representado pela Prefeita Municipal Marineide Marinho 
Pereira Diniz, brasileira, portadora do RG 183413 e CPF 
074.091.414-68, residente e domicil iada na Rua Francisco 
Alves Martins, N°222, Centro, Carnaubais/RN, doravante 

denominado ORGÃO GERENCIADOR e a empresa A M CABRAL 
PAULINO ME, inscrita no CNPJ sob o n° 23.109.749/0001-77, 
neste ato por seu Representante Legal, o(a) Sr.(a). Antônio 
Reginaldo Cavalcante Matos , CPF 850.961.054-15, assinam o 

presente termo de apostilamento, com fundamento na Lei 
Federal nº 8.666/93 c/c Decreto nº 7.892/2013, mediante as 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

 
CLÁUSULA DO PRIMEIRA – DO PREÇO 

O preço unitário dos itens  01 da Ata de Registro de Preço 
passarão a ser os contidos na tabela abaixo: 

Item  
Descrição 

Valor 
Anterior R$ 

Valor Atual R$ 

01 GLP13KG 77,00 115,00 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as  

 
demais cláusulas e condições da Ata original não alteradas 
pelo presente instrumento. 

 
Carnaubais/RN, 27 de JANEIRO de 2021. 
 

 
 ____________________________________________ 

PREFEITURA CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70  

 
_________________________________________________ 

A M CABRAL PAULINO ME 
 CNPJ 23.109.749/0001-77 

Testemunhas: 
Nome: _________________________        Nome: 
___________________________ 

CPF:       CPF: 
 
PROCESSO N° 2021.01.06.0001 
DISPENSA N°02/2021 
 

Termo Aditivo n° 01/2021 ao Contrato n° 05/2021 
 
Pelo presente Termo, fica RETIFICADO ao Contrato n° 
05/2021, celebrado entre O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Praça Santa Luzia, 
Centro, Carnaubais/RN, CEP 59.655-000, inscrita no CNPJ 

08.294.670/0001-70, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal Marineide Marinho Pereira Diniz, brasileira,  

http://www.carnaubais.rn.gov.br/
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portadora do RG 183413 e CPF 074.091.414-68, residente e 
domicil iada na Rua Francisco Alves Martins , N°222, Centro, 

Carnaubais/RN, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa POSTO FREI DAMIÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n°08.547.432/0008-03, com sede na 
Rua Ângelo Varela, N° 894, Centro, Alto do Rodrigues/RN, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
resolvem celebrar entre si o presente contrato de aquisição de 
combustível em caráter emergencial, afim de atender a 

demanda das Secretarias Municipais de Carnaubais , que será 
regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelos 
dispostos nas cláusulas seguintes , definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das  partes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE: 
Fica reajustado o preço do ÒLEO DIESEL S500, OLEO DIESEL 
S10 E GASOLINA GRID, objeto do presente contrato, passando 

o valor unitário dos mesmos, a ser o mencionado na tabela 
abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID VALOR 

UNIT. 
01 Óleo Diesel 

S500 

lt R$ 

4,63 

02 Óleo Diesel 
S10 

lt R$ 
4,83 

03 Gasolina 
Grid 

lt R$ 
5,88 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ratificam, 

as partes, todas as demais cláusulas e condições pactuadas no 
Contrato ora aditado, ressalvadas àquelas que venham a 
conflitar ou colidir com o aqui estabelecido, e com os demais 

aditivos já celebrados. 
 
Carnaubais/RN – 04 de Março de 2021 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

CNPJ 08.294.670/0001-70 
CONTRATANTE 

________________________________________________ 
POSTO FREI DAMIÃO LTDA 
 CNPJ 08.547.432/0008-03 

CONTRATADO(A) 
 
Testemunhas:  
Nome: _________________________        Nome: 

___________________________  
CPF:       CPF:  
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.02.22.0002 

A Secretária Municipal de do Município de Carnaubais/RN, 

consoante autorização da Sra. MARINEIDE MARINHO PEREIRA 

DINIZ, Prefeita Municipal, vem solicitar a abertura do 

Processo Administrativo n° 2021.02.22.0002 relativo à 

Dispensa de Licitação n° 022/2021 para CONTRATAÇÃO DE  

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PEÇAS 

ORIGINAIS DA MARCA CHEVROLET, PARA O ATENDIMENTO 

DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 

TRABALHO, HABITAÇAO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

CARNAUBAIS junto à empresa   TERRASAL AUTOMOVEIS 

AFG LTDA, inscrita no CNPJ: 13.536.641/0001-07, localizada 

à Av. Presidente Dutra, 449, Ilha de Santa Luzia, 

Mossoró/RN, CEP: 59.625-000, com fulcro no inciso XVII do 

Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, tendo por objetivo a aquisi ção de 

peças destinados à manutenção de equipamentos durante o 

período de garantia técnica, junto ao fornecedor original 

desses equipamentos , de acordo solicitações e Termo de 

Referência anexos. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada 

no inciso XVII do Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, que permitem tal 

procedimento. 

Art. 24- É dispensável a licitação: 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem 

nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de 

equipamentos durante o período de garantia técnica, junto 

ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal 

condição de exclusividade for indispensável para a vigência 

da garantia;                  

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência 

Social de Carnaubais possui diversos veículos, os quais são 

usados nas atividades fins e programas desenvolvidos pela 

referida pasta, entre esses veículos figuram 2 veículos do tipo 

SPIN, CHEVROLET, ANO 2019, os quais estão em garantia e 

necessitam da revisão de 60.000 km junto ao fornecedora 

original das peças, uma vez que essa condição é indispensável 

para vigência da garantia.  

Dessa forma, verificada a necessidade da realização da revisão 

dos veículos acima referidos, bem como considerando os 

Princípios da Eficiência e da Continuidade do Serviço Público , 

foi verificado a necessidade de realizar-se a contratação de  
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Pessoa Jurídica especializada FORNECIMENTO DE PEÇAS 

ORIGINAIS DA MARCA CHEVROLET, PARA O ATENDIMENTO 

DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 

TRABALHO, HABITAÇAO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

CARNAUBAIS junto à empresa   TERRASAL AUTOMOVEIS 

AFG LTDA, inscrita no  CNPJ: 13.536.641/0001-07, com 

inciso XVII do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações posteriores. 

É mister levar-se em conta que a Administração Pública do 

Município de Carnaubais/RN não pode vir a sofrer com a 

descontinuidade do de seus serviços públicos, ainda mais, 

porque é um dever do Gestor Público Municipal que não pode 

se furtar, sob pena de responsabilizado pelos órgãos 

fiscalizadores, há de se frisar que a contratação deverá recair 

junto a empresa acima nominada haja vista ter sido a 

proposta mais vantajosa, de acordo com as pesquisas de 

mercado e Projeto Básico apresentados.  

 Face ao exposto, DECLARO COMO DISPENSÁVEL A 

LICITAÇÃO, com fundamento no Art. 24, inciso XVII, da Lei n° 

8666/93, e Parecer Jurídico da lavra do Dr. João Paulo 

Ferreira Pinto Filgueira, Procurador do Município de 

Carnaubais/RN, que em seu bojo foi favorável  a contratação 

da empresa   TERRASAL AUTOMOVEIS AFG LTDA, inscrita no  

CNPJ: 13.536.641/0001-07, no valor total de R$ 2.425,86 

(dois mil quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e seis 

centavos), tudo de acordo com os documentos acostados a 

este processo. 

 

Carnaubais/RN, 10 de março de 2021. 

 
Lúcia Helena Barbalho Mendes  

Secretária Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência 

Social  

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

022/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.02.22.0002 
 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no inciso 

XVII do Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e suas atualizações posteriores e em consonância com o 

Parecer Jurídico acostado aos autos, para a contratação da  

empresa TERRASAL AUTOMOVEIS AFG LTDA, inscrita no  

CNPJ: 13.536.641/0001-07, no valor total de R$ 2.425,86,00  

 

(dois mil quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e seis 

centavos), referente à aquisição de peças  destinados à 

manutenção de equipamentos durante o período de garantia 

técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, 

pleiteado pela Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e 

Assistência Social de Carnaubais/RN.  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das 

Licitações, a Declaração de Dispensa de Licitação da Ilma. Sra. 

Lúcia Helena Barbalho Mendes, Secretária Municipal  do 

Trabalho, Habitação e Assistência Social de Carnaubais/RN, 

determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

Carnaubais/RN, 10 de março de 2021. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 

Prefeita do Município de Carnaubais/RN 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.02.16.0001 

A Secretária Municipal de do Município de Carnaubais/RN, 

consoante autorização da Sra. MARINEIDE MARINHO PEREIRA 

DINIZ, Prefeita Municipal, vem solicitar a abertura do 

Processo Administrativo n° 2021.02.16.0001 relativo à 

Dispensa de Licitação n° 023/2021 para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO MÃO DE 

OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS DA 

MARCA CHEVROLET, PARA O ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, 

HABITAÇAO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARNAUBAIS junto à 

empresa  TERRASAL AUTOMOVEIS AFG LTDA, inscrita no 

CNPJ: 13.536.641/0001-07, localizada à Av. Presidente 

Dutra, 449, Ilha de Santa Luzia, Mossoró/RN, CEP: 59.625-

000, com fulcro no inciso XVII do Art. 24 da Lei Federal n 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 

tendo por objetivo a aquisição de peças  destinados à 

manutenção de equipamentos durante o período de garantia 

técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, de 

acordo solicitações e Termo de Referência anexos. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

   A presente Dispensa de Licitação  
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encontra-se fundamentada no inciso XVII do Art. 24 da Lei 

Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, que 

permitem tal procedimento. 

Art. 24- É dispensável a licitação: 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem 

nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de 

equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 

fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição 

de exclusividade for indispensável para a vigência da 

garantia;                  

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social  

de Carnaubais possui diversos veículos, os quais são usados nas 

atividades fins e programas desenvolvidos pela referida pasta, 

entre esses veículos figuram 2 veículos do tipo SPIN, CHEVROLET, 

ANO 2019, os quais estão em garantia e necessitam da revisão de 

60.000 km junto ao fornecedora original  das peças, uma vez que 

essa condição é indispensável  para vigência da garantia.  

Dessa forma, verificada a necessidade da realização da revisão dos 

veículos acima referidos,  bem como considerando os Princípios da 

Eficiência e da Continuidade do Serviço Público, foi verificado a 

necessidade de realizar-se a contratação de Pessoa Jurídica 

especializada FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS DA MARCA 

CHEVROLET, PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, HABITAÇAO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARNAUBAIS junto à empresa  

TERRASAL AUTOMOVEIS AFG LTDA, inscrita no  CNPJ: 

13.536.641/0001-07, com inciso XVII do Art. 24 da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

É mister levar-se em conta que a Administração Pública do 

Município de Carnaubais/RN não pode vir a sofrer com a 

descontinuidade do de seus serviços públicos , ainda mais, porque 

é um dever do Gestor Público Municipal que não pode se furtar, 

sob pena de responsabilizado pelos  órgãos fiscalizadores, há de se 

frisar que a contratação deverá recair junto a empresa acima 

nominada haja vista ter sido a proposta mais vantajosa, de acordo 

com as pesquisas de mercado e Projeto Básico apresentados.  

 Face ao exposto, DECLARO COMO DISPENSÁVEL A  

 

LICITAÇÃO, com fundamento no Art. 24, inciso XVII, da Lei n° 

8666/93, e Parecer Jurídico da lavra do Dr. João Paulo Ferreira  

 

Pinto Filgueira, Procurador do Município de Carnaubais/RN, que 

em seu bojo foi favorável  a contratação da empresa   TERRASAL 

AUTOMOVEIS AFG LTDA, inscrita no CNPJ: 13.536.641/0001-07, 

no valor total de R$ 2.139,10 (dois mil cento e trinta e nove reais 

e dez centavos), tudo de acordo com os documentos acostados a 

este processo. 

 

Carnaubais/RN, 10 de março de 2021. 

 
Lúcia Helena Barbalho Mendes  

Secretária Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social  
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.02.16.0001 
 
RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no inciso XVII 

do Art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

atualizações posteriores e em consonância com o Parecer Jurídico 

acostado aos autos, para a contratação da  empresa TERRASAL 

AUTOMOVEIS AFG LTDA, inscrita no CNPJ: 13.536.641/0001-07, 

no valor total de R$ 2.139,10 (dois mil cento e trinta e nove reais 

e dez centavos), referente à mão de obra destinada à revisão para 

manutenção de equipamentos durante o período de garantia 

técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, 

pleiteado pela Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e 

Assistência Social de Carnaubais/RN.  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, 

a Declaração de Dispensa de Licitação da Ilma. Sra. Lúcia Helena 

Barbalho Mendes, Secretária Municipal  do Trabalho, Habitação e 

Assistência Social de Carnaubais/RN, determinando que se 

proceda a publicação do devido extrato. 

Carnaubais/RN, 10 de março de 2021. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 

Prefeita do Município de Carnaubais/RN 
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__________EXTRATOS___________ 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 75/2021 referente a CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA FÍSICA. O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, 
Carnaubais/RN, CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 

08.294.670/0001-70, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal Marineide Marinho Pereira Diniz, brasilei ra, portadora 
do RG 183413 e CPF 074.091.414-68, residente e domicil iada na 
Rua Francisco Alves Martins, N°222, Centro, Carnaubais/RN, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a física 
JOSILEIDE BARBOSA DA SILVA inscrita no CPF sob o N° 
068.221.954-16, com sede no PO Canto Comprido, N°073,  – Zona 

Rural, Carnaubais/RN, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente contrato de 
Agente comunitário de saúde, afim de atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Carnaubais/RN, 

este termo será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas 
alterações e pelos dispostos nas cláusulas contratuais. Com valor 
de um salário-mínimo mais 20% de salubridade, valores estes que 
serão pagos de acordo com o fornecimento. A vigência do 

presente contrato será de 1 (um) ano a contar da data de sua 
assinatura. 
 

Carnaubais/RN, 05 de Março de 2021. 
 
______________________________________________________

_______ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESPAÇO EM BRANCO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESPAÇO EM BRANCO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


